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Soldo de SUBTENENTE/PM 1.100,00
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 440,00

Gratificação de Localidade Especial - 40% 440,00
indenização de Tropa - 10% 110,00

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.100,00
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 330,00
representação por Graduação - 35% 385,00

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.171,50
adicional de inatividade - 35% 1.776,78

Total de Proventos 6.853,28

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768097
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 969 de 04 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício de rESErVa rEMUNErada a PEdi-
do – ProcESSo nº 2022/240003.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – Transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da 
constituição do Estado do Pará de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei 
nº 5.251/1985; art. 52, § 1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 134, 
parágrafo único, da lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 2.696/1983; 
art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134 da lei complementar nº 
142/2021, o Tenente coronel QoPM rG WaldEMar WallacE fiGUEirE-
do daS NEVES, mat. nº 5755573/1, pertencente ao efetivo da comissão 
de correição do comando de Policiamento regional Xi (Soure), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 32.373,59 (trinta e dois mil 
trezentos e setenta e três reais e cinquenta e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

Soldo de coronel/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação p/ Graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

Total de Proventos 

  4.854,34
  1.941,74
  1.941,74
  485,43

  4.854,34
  1.456,30
  2.912,60
  5.533,95
  8.393,15
32.373,59

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768100
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria rr Nº 967 de 04 de MarÇo de 2022
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço – processo nº 2020/894268.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada no mesmo posto, 
de acordo com o art. 10, inciso iii, §2º e §9º da lei nº 8.388/2016 c/c 
art. 1º, anexo único da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso ii, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “B” do decreto nº 1.461/1981 c/c Por-
Taria Nº 001/1999 – drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º 
§2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, inciso i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 1º, 
inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 134, da lei complementar 
nº 142/2021, o Tenente coronel QoPM rG 11767 Joao lUiZ caSTro dE 
liMa, mat. nº 3391167/1, pertencente ao efetivo da comissão de correi-
ção do comando de Policiamento regional iii da Polícia Militar do Estado do 
Pará (castanhal), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
29.660,92 (vinte e nove mil seiscentos e sessenta reais e noventa e dois 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de Tenente coronel/PM   4.398,61
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.759,44

Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.319,58

indenização de Tropa - 10% 439,86
Gratificação de Risco de Vida - 100%   4.398,61
Gratificação de Serviço Ativo - 30%   1.319,58
representação por Graduação - 60% 2.639,17

Gratificação de Tempo de Serviço - 35% 5.696,20
adicional de inatividade - 35% 7.689,87

Total de Proventos 29.660,92

ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 768108
terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo
dispensa: 02 /2022
data: 20/01/2022
Valor mensal r$ 2.500,00 (dois mil e quintos reais)
Valor Global (120 meses): r$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
objeto: o contrato tem por objeto a 01 (um) imóvel urbano, medindo 
209 m² localizado na rua Bernardo Saião n° 147, Bairro centro, cEP 
68625005, Paragominas, no Estado do Pará, conforme certidão de inteiro 
teor expedida pelo cartório do Único ofício de Paragominas, no Estado 
do Pará, pelo período de 120 meses em atenção ao plano de expansão 
de atendimento e necessidades do iGEPrEV, atendimento às exigências 
previstas na NBr 9050 (acessibilidade) e somado ao PPa 2020/2023 vi-
sando a instalação correta do polo de Paragominas/Pa para realização das 
atividades do iGEPrEV.
fundamento legal:
art. 24, inciso X, da lei federal nº 8.666/93 e Parecer Jurídico nº 190/2021 
e 04/2022 - iGEPrEV.
Unidade orçamentária: - 84201 – iGEPrEV;
Unidade Gestora: 840201: iGEPrEV;
Programa do PPa 2020/2023: - 1297 – Manutenção da Gestão
Classificação Funcional Programática: - 09.122.1297-8338: Operacionali-
zação de ações administrativas
fonte de recursos: - 0261000000 - recursos Próprios diretamente arreca-
dação pela administração indireta.
Natureza de despesa: - 339036 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
física - r$ 30.000,00
razão Social: adEliNo BicalHo rocHa, brasileiro, portador da carteira 
de identidade nº 7644180 Pc/Pa e do cPf/Mf nº 126.212.856-00 residen-
te e domiciliado na rua castelo Branco, n° 201, Bairro centro – Paragomi-
nas – Pa 68625005.
ordenador: fraNKliN JoSÉ NEVES coNTENTE
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
franklin contente
ordenador de despesa
ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
Exercício: 2022
Número da dispensa: 02/2022
data: 20/01/2022
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Giussepp Mendes
Presidente do iGEPrEV

Protocolo: 761443
terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo
dispensa: 03 /2022
data: 19/01/2022
Mensalidade: no valor de r$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais
Valor Global (60 meses): r$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
objeto: o contrato tem por objeto a locação de 01 (um) imóvel urbano 
objeto a locação de 01 (um) imóvel urbano, medindo 345 m² localizado 
na avenida Tocantins Nº 112, Novo Horizonte, cEP 68503-660, Marabá, no 
Estado do Pará, pelo período de 60 meses em atenção ao plano de expan-
são de atendimento e necessidades do iGEPrEV, atendimento às exigên-
cias previstas na NBr 9050 (acessibilidade) e somado ao PPa 2020/2023 
visando a instalação correta do polo de Marabá/Pa para realização das 
atividades do iGEPrEV.
fundamento legal: art. 24, inciso X, da lei federal nº 8.666/93 e Parecer 
Jurídico nº 188/2021 e 05/2022 - iGEPrEV.
Unidade orçamentária: - 84201 – iGEPrEV;
Unidade Gestora: 840201: iGEPrEV;
Programa do PPa 2020/2023: - 1297 – Manutenção da Gestão
Classificação Funcional Programática: - 09.122.1297-8338: Operacionali-
zação de ações administrativas
fonte de recursos: - 0261000000 - recursos Próprios diretamente arreca-
dação pela administração indireta.
Natureza de despesa: - 339039 – outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica - r$ 60.000,00.
razão Social: NaTália arTES, pessoa jurídica privada inscrita no cNPJ 
nº 43.437.095/0001-18 com sede na rua fortunato Simplício costa, Nº 
309, Novo Horizonte, Marabá/Pa cEP. 68.502-400, doravante denominada 
locador, neste ato representado por seu representante legal, NaTália 
cUNHa E SilVa, brasileira, portadora da carteira de identidade nº. 38080 
Pc/Pa e do cPf/Mf nº 374.221.892-15
ordenador: fraNKliN JoSÉ NEVES coNTENTE
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
franklin contente
ordenador de despesa


